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devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos da eleição de seus diretores em 
exercício, devendo constar do objeto social a atividade exclusiva 
de vistoria veicular;
b) certidão negativa de falência, recuperação judicial, dissolução, 
liquidação e concordata anterior à vigência da Lei Federal 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 dias 
anteriores à solicitação do credenciamento;
c) cópia da Carteira de Identidade e atestado de antecedentes 
criminais e certidões de distribuição criminais, das Justiças 
estadual e federal, emitidas na jurisdição de domicílio, dos sócios 
e administradores;
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
II - relativa à regularidade fi scal e trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ e cópia do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seus sócios 
e administradores;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e municipal, se houver, relativo à sede da pessoa jurídica, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ou estatutário;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal da pessoa jurídica a ser credenciada, na forma da lei;
d) prova de regularidade junto à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) comprovação, na forma da lei, de regularidade na entrega da 
Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ao Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE;
f) certidão negativa de existência de débitos trabalhistas, nos 
termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, expedida pela Justiça do Trabalho;
III – relativa à qualifi cação técnica e fi nanceira:
a) alvará de funcionamento, com data de validade;
b) declaração fi rmada por seu representante legal de que 
disponibilizará ouvidoria ou serviço de atendimento ao 
consumidor;
c) apólice de seguro de responsabilidade civil profi ssional no 
valor igual ou superior a R$ 500.000,00, válida pelo prazo de 
vigência do credenciamento, em nome da credenciada e para 
cada uma das fi liais pretenda credenciar, para eventual cobertura 
de danos causados ao consumidor, acompanhada do respectivo 
comprovante de quitação integral;
d) declaração de abster-se, inclusive seus sócios proprietários 
e respectivos cônjuges e parentes até o segundo grau, de 
envolvimentos comerciais que possam comprometer a isenção 
no exercício da atividade de vistoria de identifi cação veicular, a 
exemplo da remarcação de motor ou chassi, venda e revenda 
de veículos, leilão de veículos, inclusive sua preparação, seguros 
de veículos, recolha, depósito e guarda de veículos, removidos e 
apreendidos por infração às normas de trânsito.
e) certifi cado de capacitação técnica, emitido por Organismo 
de Certifi cação acreditado pelo INMETRO, que ateste que a 
empresa implementou procedimentos para controle de qualidade 
conforme padrão ISO 9001:2015;
IV - documentação relativa à infraestrutura técnico-operacional:
a) planta baixa do imóvel destinado à realização das vistorias de 
identifi cação veicular, com descrição das instalações, instruída 
por croquis, em escala 1:100, e fotos coloridas de todas as 
dependências com móveis e equipamentos, identifi cando a 
existência contígua de local coberto exclusivo para a realização 
das vistorias com área mínima de 60m², espaço administrativo 
com área mínima de 20m², atendimento aos critérios de 
acessibilidade, conforme legislação vigente e incluída instalação 
sanitária com acessibilidade para pessoas com necessidades 
especiais, sendo vedado o uso de estruturas provisórias e a 
instalação em estabelecimento conjugado a outra atividade de 
qualquer natureza, tais como postos de combustível;
b) contrato vigente de prestação de serviços de sistema 
informatizado para realização de vistoria de identifi cação 
veicular, com a emissão de laudo padronizado e funcionalidade 
de coleta biométrica e fi lmagem;
c) declaração fi rmada por seu representante legal de possuir 
os equipamentos necessários ao exercício das atividades 
regulamentadas por esta Portaria;
d) comprovante de aquisição dos aparelhos descritos nos incisos 
V, VI, e VIII do artigo 9º desta Portaria.
1º Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, o Detran-PA aceitará como válidas as expedidas 
até 90 dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
do requerimento de credenciamento, desde que corretamente 
instruído com todos os documentos exigidos.
2º Quando as certidões exigidas forem positivas, deverão estar 
acompanhadas das certidões de objeto e pé atualizadas de cada 
um dos processos indicados.
3º Para as empresas que solicitarem o credenciamento após a 
publicação desta Portaria, deverá ser disponibilizado sistema 

para emissão de laudo em ambiente de teste, sem validade do 
laudo emitido, somente para o fi m da realização da certifi cação 
de emissão de capacitação técnica.
4º Os documentos deverão ser apresentados em cópia 
autenticada, à exceção das certidões e atestados, que deverão 
ser apresentados no original, assim como das declarações 
fi rmadas pelo representante legal da empresa, que deverão 
ser apresentadas no original e com fi rma reconhecida por 
semelhança ou autenticidade.
5º Quando a empresa credenciada localizar-se em shopping 
center, não serão considerados como conjugados os 
estabelecimentos localizados ao redor, entretanto poderão ser 
consideradas as instalações sanitárias comuns do shopping para 
fi ns de cumprimento da alínea “a” do inciso IV deste artigo.
6° As empresas já credenciadas ou que já tenham protocolizado 
pedido de credenciamento quando da publicação da presente 
Portaria e cujos estabelecimentos não se adequam às exigências 
previstas na alínea “a” do inciso IV deste artigo deverão comprovar 
sua regularização quando de seu pedido de recredenciamento ou 
alteração de endereço
Art.7° É vedado o credenciamento de empresa, para os fi ns de 
que trata esta Portaria:
I - cujo sócio ou proprietário exerça, diretamente ou por meio 
de sociedade empresária da qual faça parte, outra atividade 
regulamentada pelo Contran ou Denatran ou alguma das 
atividades previstas na alínea “d” do inciso III do artigo 6º desta 
Portaria;
II - da qual participe empregado ou servidor público, inclusive 
os de confi ança, do Detran-PA, bem como seus cônjuges, 
companheiros e parentes até o 2º grau;
III - que possua em seu quadro de pessoal empregado ou 
servidor público, inclusive os de confi ança, do Detran-PA, bem 
como seus cônjuges, companheiros e parentes até o 2º grau;
IV - quando constatado que qualquer dos sócios ou proprietário, 
bem como seus cônjuges, companheiros e parentes até o 2º 
grau, participar ou tiver participado de empresa punida com o 
descredenciamento, antes de transcorrido o prazo de que trata o 
artigo 58 desta Portaria;
V - quando constatado que qualquer dos sócios, proprietário ou 
vistoriador possuir condenação penal, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pelos crimes 
previstos na alínea “e”, do artigo 1º, da Lei Complementar 
Federal 64, de 18/05/1990;
VI - que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 anos da decisão que declarar a empresa 
inidônea.
Art.8° As empresas credenciadas deverão atuar exclusivamente 
na atividade de vistoria veicular, exceto atividades correlatas e 
não confl itantes, após autorização da Diretoria de Habilitação e 
Registro de Veiculos - DHCRV do Detran-PA.
Parágrafo Único. Serão consideradas confl itantes atividades cuja 
exigência possa se relacionar com os itens vistoriados, tais como 
aplicação de películas nos vidros e quaisquer reparos mecânicos 
ou elétricos, ou que desconfi gurem a atividade essencial da 
empresa como de vistoria veicular.
Art.9° As empresas interessadas no credenciamento de que trata 
esta Portaria deverão dispor dos seguintes equipamentos:
I – computador desktop com capacidade mínima core i5 (ou 
similar), 8GB de RAM e HD de 1TB, roteador com função NAT, 
VPN-IPsec e redirecionamento de porta, devendo a ECV, sempre 
que disponível, ter internet mínima de upload de 1 MB;
II – câmera IP tipo fi xa para fi lmagem panorâmica, com resolução 
HD 720P e lente variofocal de 3,6 a 8mm;
III – dispositivo móvel com capacidade de processamento, do 
tipo tablet ou smartphone, e de integração a sistema homologado 
pelo Detran-PA;
IV – leitor biométrico de impressão digital, com as seguintes 
caracteristicas:
a) área de captura de imagem minima 12 mm de largura x 16 
mm de comprimento;
b) resolução minima de 500dpi;
c) 8-bit escala cinza (256 niveis de cinza)
d) scanner optico com usao de prisma;
e) rejeição de imagens latentes;
f) tempo máximo de verifi cação de até 2 segundos;
g) captura automática de impressões digitais (sensor de 
presença de dedo)
h) compativel com USB versão 2.0 ou superior;
i) alimentação eletrica via interface USB sem o uso de fonte de 
alimentação externa
V – paquímetro de profundidade para sulcos de pneus;
VI – elevador automotivo, com capacidade mínima de elevação 
de automóvel com peso bruto total igual ou superior a 2,5T, ou 
valeta com dimensões adequadas, ou carrinho para averiguação 
da parte inferior do veículo vistoriado;

VII – boroscópio;
Parágrafo único. Para as empresas credenciadas ou que já 
tenham protocolizado requerimento de credenciamento perante 
o Detran-PA, os requisitos constantes dos incisos I, V, VI e VIII 
deste artigo deverão ser atendidos em até 180 dias da publicação 
desta Portaria ou quando de alteração de endereço no mesmo 
município.

Seção II - Da Vistoria das Instalações e Equipamentos
Art.10. Preenchidos todos os requisitos e condições documentais 
de credenciamento previstos nesta Portaria, será realizada 
vistoria no local indicado pela empresa requerente para a 
realização das vistorias de identifi cação veicular.
1º A vistoria de que trata o “caput” deste artigo consistirá na 
inspeção do local, das instalações físicas e equipamentos e 
observará a satisfação dos requisitos constantes desta Portaria 
e das Resoluções do Contran que estabeleçam normas para 
realização de vistorias veiculares.
2º Caso a vistoria não aprove o estabelecimento, a requerente 
terá prazo de 30 dias para sanar a(s) pendência(s) apontada(s) e 
solicitar o agendamento de nova vistoria que, caso não aprovada, 
ensejará o indeferimento do pedido de credenciamento.
3º Caso não seja realizada a vistoria agendada devido a culpa 
exclusiva da requerente, será, no prazo de 30 dias, agendada 
nova vistoria que, caso novamente impossibilitada por culpa 
exclusiva do requerente, ensejará o indeferimento do pedido de 
credenciamento.
Seção III - Do Julgamento do Pedido de Credenciamento
Art. 11. O requerimento de credenciamento será analisado 
pela Diretoria de Habilitação e Registro de Veiculos - DHCRV do 
Detran-PA, à qual compete:
I - verifi car a regularidade da documentação exigida;
II - deliberar sobre questões e pedidos incidentais formulados 
pela requerente;
III - determinar a complementação dos documentos exigidos 
nesta Portaria, se necessário;
IV - decidir favoravelmente ou não pelo credenciamento;
V - cadastrar e controlar requerimentos de credenciamento e 
credenciamentos.
1º O requerimento de credenciamento será indeferido se o 
representante legal, devidamente notifi cado para o cumprimento 
de exigência prevista nesta portaria, deixar de sanar a pendência 
no prazo de 15 dias, com exceção dos casos em que estiver 
previsto prazo diverso.
2º No caso de indeferimento do pedido de credenciamento, a 
empresa poderá apresentar novo requerimento, instruído com 
documentos atualizados.
Art. 12. Deferido o credenciamento, caberá à Diretoria de 
Habilitação e Registro de Veiculos - DHCRV expedir e publicar 
a respectiva portaria de credenciamento da empresa habilitada 
para o exercício de atividade de vistoria de identifi cação veicular, 
que deverá conter, no mínimo:
I - identifi cação completa da empresa credenciada;
II - prazo de vigência do credenciamento;
III - número do credenciamento;
IV - endereço de realização de vistoria de identifi cação veicular.
1º O credenciamento expedido nos termos desta portaria terá 
validade de 12 (doze meses) em carater precário, e após esse 
prazo será concedido 48 (quarenta e oito) meses em defi nitivo.
2º Caso a credenciada deseje alterar o local de realização 
de vistoria de identifi cação veicular credenciado nos limites 
territoriais do município de seu credenciamento, estará sujeita a 
nova vistoria e à atualização dos documentos previstos nas alíneas 
“a” dos incisos I, III e IV e na alínea “c” do inciso IV do artigo 6º 
desta Portaria, sob pena de cassação do credenciamento.
3º A alteração do local de realização de vistoria de identifi cação 
veicular credenciado para município diverso exigirá um novo 
credenciamento, como se inicial fosse.
4º A Empresa Credenciada de Vistoria - ECV deverá manter a 
documentação referente a seus processos de credenciamento, 
renovação anual e recredenciamento disponível ao Detran-PA em 
versão digital no ambiente da solução informatizada homologada 
e por ela utilizada.
CAPÍTULO III - Da Renovação Anual do Credenciamento

Art. 13. A renovação anual do credenciamento dependerá de 
apresentação do respectivo requerimento no mês estabelecido 
no calendário positivado no artigo 14 da presente Portaria, 
acompanhado do seguinte documento:
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ;
1º A ausência de apresentação do pedido de que trata o “caput” 
deste artigo no prazo nele estipulado será considerada renúncia 
tácita à renovação anual do credenciamento e implicará a 
suspensão automática do credenciamento.

CAPÍTULO IV - Do Recredenciamento
Art. 14. O recredenciamento sujeitar-se-á às regras estabelecidas 
nesta Portaria, como se inicial fosse, salvo a vedação prevista 
no inciso IV, do artigo 7º, desta Portaria, e dependerá de 
apresentação do respectivo pedido, acompanhado dos 
documentos de que trata o Capítulo II – “Do Credenciamento” 
desta Portaria:


